
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 718/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através a 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, promova a implantação de ciclovias no 
Município de acordo com o previsto no Plano de Mobilidade Urbana. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de agosto de 2020. 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incentivar o uso da 
bicicleta como meio de locomoção para diversos tipos de atividades, bem como para prática de esporte 
e lazer de nossa população, com o objetivo de proporcionar melhor qualidade de vida e evitar o 
estresse, além de outras doenças relacionadas ao sedentarismo a nossa população. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Segurança, promova a implantação de ciclovias no Município de acordo com o previsto no Plano de 
Mobilidade Urbana. 

Considerando que essas ciclovias poderiam ser implantadas junto aos canteiros centrais de 
avenidas como nas Avenidas Emílio Arroyo Hernandes, Prefeito Mário Pozzobon, José Marão Filho, 
Nasser Marão, entre outras. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal por representar os 
anseios de diversos ciclistas de nosso Município, garantindo sua segurança quando da utilização desse 
meio de transporte sustentável.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, atenda os 
anseios dos referidos munícipes. 

Dar ciência desta propositura ao pré-candidato JORGE SEBA, para que estude a possibilidade em 
tela. 
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